
 
 
  

 
Praça Getúlio Vargas, nº 190 (apto302), Centro, Nova Friburgo/RJ - CEP 28610-175 

Telefones: (21) 99488-5299 / e-mail: gustavoborgesviegas@gmail.com 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO / RJ. 

Referência:  Edital de Pregão Eletrônico nº 90.146/2024 

Processo Administrativo nº 22.959/2024 

Tipo: Menor Preço 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa especializada na 

realização de eventos recreativos e de lazer, contemplando brinquedos infláveis, tendas, pintura 

artística facial, distribuição de pipoca e algodão doce, com equipe de transporte e monitoria, 

pelo período de 01 (um) ano, prorrogável por igual período conforme art. 84 da Lei 14.133/21. 

 

FRISPORTS ADVENTURE RADICAL LTDA, pessoa jurídica de direto privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº 23.352.392/0001-53, com sede à Rua General Osório, nº 109, Centro, Nova 

Friburgo / RJ – Cep: 28.625-630, neste ato representada por sua sócia administradora DIANA 

CORSO BRAZÃO RODRIGUES, portadora do RG n° 20861240-8, inscrita no CPF sob o 

n°116.491.167-80, através de seu advogado, que esta subscreve, com instrumento de 

procuração em anexo, com escritório localizado na Praça Getúlio Vargas, nº 190 (302), Centro, 

Nova Friburgo/RJ - CEP 28610-175,  vem, respeitosamente, perante Vossas Senhorias, 

apresentar suas 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINSTRAVO / IMPUGNAÇÃO  

da WL EMPREENDIMENTOS CO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°00.860.723/0001-60, nos termos 

do art. 164, § 4º da Lei nº 14.133/21 e item 22.7 do Edital de nº 90.146/2024, correlatos aos 

argumentos fáticos e jurídicos a seguir expendidos: 

I - DA TEMPESTIVIDADE 

A Recorrente / WL EMPREENDIMENTOS CO LTDA, insatisfeita com o resultado da 

Comissão de Licitação que julgou vencedora a Recorrida / FRISPORTS ADVENTURE RADICAL 

LTDA nos itens 04, 07, 09, 10, 11 e 12 do Edital supracitado, apresentou Recurso Administrativo 

em 18/12/2024 (quarta-feira). 

Desta feita, iniciou-se o prazo de 03 (três) dias úteis de apresentação das presentes 

contrarrazões em 19/12/2024 (quinta-feira), com término em 23/12/2024 (segunda-feira).   

Portanto, as presentes contrarrazões são tempestivas. 

II – BREVE RESUMO DOS FATOS 

 Ilustríssimo (a) Senhor (a) Pregoeiro (a), trata-se de Recurso Administrativo ou 

Impugnação apresentada pela Recorrente, face ao ato praticado por esta respeitada Comissão 

de Licitação que julgou vencedora a Recorrida nos itens 04, 07, 09, 10, 11 e 12, do Edital de 

Pregão Eletrônico nº 90.146/2024, realizado no dia 21/11/2024. 
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 A Recorrente alega supostamente que a Recorrida não apresentou dentro do prazo 

proposta de preço a comissão de licitação e que o atestado de capacidade técnica não 

demonstra a execução de serviços com o mesmo grau de complexidade tecnológica. 

 Almeja que a Recorrida seja declarada INABILITADA/ DESCLASSIFICADA dos itens 

vencidos nº 04, 07, 09, 10, 11 e 12; conseguintemente que a Comissão de Licitação proceda a 

convocação das próximas Licitantes.  

Por ventura, vale frisar que a Recorrente ocupa vantajosamente a primeira posição da 

ordem de convocação de classificação das licitantes, no caso de desclassificação da Recorrida. 

Entretanto Ilustríssimo (a) Senhor (a) Pregoeiro (a), conforme será demonstrado, não 

assiste razão alguma os termos da Recorrente. 

III - DAS RAZÕES DO INDEFERIMENTO  

DO RECURSO / IMPUGNAÇÃO DA RECORRENTE  

 Ab initio Ilustríssimo (a) Senhor (a) Pregoeiro (a), a Recorrida / FRISPORTS ADVENTURE 

RADICAL LTDA informa que se orgulha de prestar serviços de locação de equipamentos e 

brinquedos para fins recreativos e esportivos há mais de 10 (dez) anos no mercado. 

Atende unidades do SESC RIO espalhadas por todo o Estado, além de outras prefeituras 

no Estado do RJ. 

Em Nova Friburgo / RJ possuiu clientes como Country Clube, Rezende Materiais de 

Construção, Cadima Shopping, Sesc Friburgo, entre outras empresas que são referência em suas 

áreas, não aceitariam receber um serviço que não estivesse no mesmo nível destas 

organizações. 

Dito isso, transpassemos ao mérito Ilustríssimo (a) Senhor (a) Pregoeiro (a). 

Insurge a Recorrente face a suposta “não apresentação da não apresentação de 

proposta antes de findo prazo” por parte da Recorrida a Comissão de Licitação, sentido em deve 

ser desclassificada.  

Alega a ausência de observância do item 13.7 do Edital em seus termos:  

“13.7 - É facultado a critério do pregoeiro prorrogar o prazo 

estabelecido, ou mediante a solicitação fundamentada feita no chat 

pelo licitante, antes de findo o prazo.”. 

 Pois bem Ilustríssimo (a) Senhor (a) Pregoeiro (a), É PRIMORDIAL DESTACAR A 

SOLICITAÇÃO DA RECORRIDA DE DILAÇÃO DO PRAZO À COMISSÃO DE LICITAÇÃO, PARA 

APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO, ANTE A 

INSTABILIDADE SISTÊMICA PRESENTE NO SISTEMA GOV COMPRAS NO DIA 21/11/2024, DA 

QUAL A RECORRIDA NÃO CONSEGUIA ACESSO VIRTUAL PARA APRESENTAÇÃO DA 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA, veja: 



 
 
  

 
Praça Getúlio Vargas, nº 190 (apto302), Centro, Nova Friburgo/RJ - CEP 28610-175 

Telefones: (21) 99488-5299 / e-mail: gustavoborgesviegas@gmail.com 

 

 

Há de se ressaltar que Vossa Senhoria também apresentou problema técnico de 

conexão com o sistema GOV Compras em 22/11/2024, às 12:31, In locu:  

  

No mesmo viés, é pertinente acrescentar que o sistema Gov Compras já apresentou 

anteriormente diversos relatos de dificuldades de acesso, interrupções e paralizações, 

impedindo os Licitantes de envio de Proposta a Comissão de Licitação. Vejamos os comunicados 

de outubro e novembro de 2024: 
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FOI NESTE SENTIDO QUE VOSSA SENHORIA COM MAESTRIA CONCEDEU A DILAÇÃO DO 

PRAZO A RECORRIDA, ANTE AO PEDIDO FUNDAMENTADO POR PROBLEMAS TÉCNICOS DE 

CONEXÃO COM O GOV COMPRAS, HAJA VISTA QUE NÃO HOUVE DESCLASSIFICAÇÃO 

SISTÊMICA DA LICITANTE, E NÃO MENOS IMPORTANTE, JUSTIFICOU PRECISAMENTE NO 

PRINCÍPIO DA ECONOMICIDADE, OPTANDO PELA PRORROGAÇÃO DO ENVIO DOS 

DOCUMENTOS SOLICITADOS A RECORRIDA. Observe: 
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Convém destacar, que o princípio da economicidade aplicado assertivamente por Vossa 

Senhoria ao pleito de prorrogação do prazo pela Recorrida, está implícito no artigo 70 da 

Constituição Federal de 1988. Trata-se da escolha da proposta de menor preço pela Comissão 

de Licitação que atendam às necessidades da Administração pelo menor custo e com maior 

benefício: 

“Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional 

e patrimonial da União e das entidades da administração direta e 

indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação 

das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso 

Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de controle 

interno de cada Poder.”. 

O supracitado princípio possui relação direta com o Princípio da Eficiência artigo 37, 

caput, da Constituição Federal de 1988. Ele determina que a Administração Pública deve atuar 

de forma eficiente, ou seja, buscando a melhor qualidade na prestação de serviços à sociedade, 

com o menor custo e no menor tempo possível, otimizando os recursos disponíveis: 

“Art. 37. A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

MUNICÍPIOS OBEDECERÁ AOS PRINCÍPIOS de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e EFICIÊNCIA (...).” (Com 

Grafos) 

Reforça-se Ilustríssimo (a) Senhor (a) Pregoeiro (a) que a dilação concedida do prazo 

fundamentada para apresentação de proposta de preço pela Recorrida se alinha o princípio da 

eficiência em sua integralidade, POIS O MAIOR BENEFICIÁRIO DA PROPOSTA COM O MENOR 

PREÇO É SEM DÚVIDA O INTERESSE PÚBLICO! 

Neste sentido, A RECORRIDA ENVIOU, TEMPESTIVAMENTE, A PROPOSTA DE PREÇO 

DOS ITENS VENCIDOS 04, 07, 09, 10, 11 E 12 A COMISSÃO DE LICITAÇÃO ÀS 15:30 DO DIA 

22/11/2024, veja: 
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Ademais, é reluzente apontar o item 12.12 do Edital nº 90.146/2024, que em caso de 

desconexão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos 

lances: 

“12.12 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer 

acessível aos licitantes para a recepção dos lances.”. 

Nota-se Ilustríssimo (a) Senhor (a) Pregoeiro (a), que a proposta de valor apresentada 

pela Recorrida está em plena conformidade com o Edital nº 90.146/2024 e com a legislação 

aplicável, atendendo todos os requisitos técnicos, jurídicos e econômicos exigidos. 

No mais Ilustríssimo (a) Senhor (a) Pregoeiro (a), A RECORRENTE ARGUI DE FORMA 

EQUIVOCADA DE QUE A RECORRIDA SUPOSTAMENTE “NÃO POSSUIRIA CAPACIDADE TÉCNICA 

DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS ITENS 04, 07, 09, 10, 11 E 12 DO EDITAL DE Nº 90.146/2024”. 

Averba-se Vossa Senhoria que a Recorrente possui capacidade técnica de executar na 

plenitude com toda segurança necessárias os serviços solicitados dos itens 04, 07, 09, 10, 11 e 

12 constantes no Edital de nº 90.146/2024. 

DECERTO QUE TODOS OS EQUIPAMENTOS / ITENS DA RECORRIDA POSSUEM ALTO 

PADRÃO DE SEGURANÇA E SEUS COLABORADORES SÃO EXTREMAMENTE DILIGENTES COM A 

SEGURANÇA DOS USUÁRIOS, ENQUADRANDO-SE PERFEITAMENTE AS EXIGÊNCIAS DE 

SEGURANÇA PREVISTA NO EDITAL DE Nº 90.146/2024. 

Veja Ilustríssimo (a) Senhor (a) Pregoeiro (a) imagens reais das diversas execuções de 

serviços pela Recorrida com a absoluta segurança aos usuários em eventos de grande porte: 
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Neste sentido Ilustríssimo (a) Senhor (a) Pregoeiro (a), o argumento da Recorrente de 

inaptidão técnica da capacidade de execução técnica pela Recorrida não deve sequer se levado 

em consideração. 

DE MODO IGUAL, A RECORRIDA SE COLOCA INTEIRAMENTE À DISPOSIÇÃO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO, SE VOSSA SENHORIA ENTENDER QUE SEJA 

NECESSÁRIA REALIZAR VISTORIA DE TODOS OS ITENS VENCIDOS EM PREGÃO, DE FORMA 
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PRESENCIAL, DOS EQUIPAMENTOS EM PLENO FUNCIONAMENTO COM O GUARNECIMENTO 

DA SEGURANÇA DOS USUÁRIOS. 

Por fim, a Recorrente argui que a Recorrida deve ser desclassificada por suposta 

desistência de proposta à Comissão. 

DATA MÁXIMA VÊNIA ILUSTRÍSSIMO (A) SENHOR (A) PREGOEIRO (A) NÃO HÁ 

QUALQUER PEDIDO DE DESISTÊNCIA PELA RECORRIDA À COMISSÃO DE LICITAÇÃO NO 

PREGÃO ELETRÔNICO DOS ITENS VENCIDOS Nº 04, 07, 09, 10, 11 E 12 DO EDITAL DE Nº 

90.146/2024! 

Pelo contrário, a Recorrente, conforme já demonstrado, apresentou tempestivamente 

sua proposta de preço e todos os documentos necessários dos itens 04, 07, 09, 10, 11 e 12 do 

Edital de nº 90.146/2024, sendo julgado pela Comissão de Licitação vencedora a Recorrida pelo 

menor preço praticado. 

Mais uma vez, improcede todos os pedidos de desclassificação da Recorrida pela 

Recorrente. 

Em conclusão Ilustríssimo (a) Senhor (a) Pregoeiro (a), a Recorrida destaca que a 

proposta de preço apresentada em 22/11/2024 está em plena conformidade com o edital e com 

a legislação aplicável, atendendo todos os requisitos técnicos, jurídicos e econômicos exigidos. 

Ademais, a Recorrida apresentou toda a documentação de habilitação conforme exigido 

do Edital nº 90.146/2024, o que foi devidamente analisado e aprovado pela Comissão de 

Licitação. 

A Recorrente, por outro lado, não trouxe qualquer elemento objetivo ou jurídico que 

desconstitua a decisão proferida pela Comissão de Licitação, limitando-se a apresentar 

argumentos vazios. Seu interesse se dá, oportunamente, por ocupar a primeira posição na 

ordem de convocação de classificação das Licitantes, no caso de desclassificação desta 

Recorrida. 

IV – DOS PEDIDOS 

Diante dos fundamentos apresentados, requer-se, respeitosamente, à Comissão de 

Licitação que: 

A) SEJAM DEVIDAMENTE APRECIADAS AS PRESENTES CONTRARRAZÕES AO RECURSO 

ADMINISTRATIVO/IMPUGNAÇÃO, analisando-se os argumentos apresentados por esta 

Recorrida; 

B) NO MÉRITO, SEJA NEGADO TOTAL PROVIMENTO AO RECURSO ADMINSTRATIVO 

INTERPOSTO PELA EMPRESA WL EMPREENDIMENTOS CO LTDA, em virtude da 

ausência de fundamentação jurídica e fática capaz de justificar qualquer alteração na 

decisão proferida pela Comissão de Licitação; 

C) SEJA MANTIDA A DECISÃO QUE DECLAROU RECORRIDA / FRISPORTS ADVENTURE 

RADICAL LTDA NOS ITENS 04, 07, 09, 10, 11 E 12 DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 
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DE Nº 90.146/2024 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO / RJ, com a 

continuidade do processo licitatório para sua regular homologação e adjudicação. 

 

Nesses termos. 

Pede deferimento. 

Nova Friburgo, 20 de dezembro de 2024. 

 

GUSTAVO BORGES VIEGAS 

OAB/RJ 218.060 
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